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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS
GABINETE DO VEREADOR FRED PROCÓPIO 

LIDO
EM: ___ / ___ / _____

______________________
2º SECRETÁRIO

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
PROTOCOLO LEGISLATIVO
PROCESSO Nº 2277/2023

 

SOLICITA INFORMAÇÕES A
SECRETARIA DE OBRAS DO MUNICÍPIO
DE PETRÓPOLIS SOBRE A REALIZAÇÃO
DE OBRA DE CONTENÇÃO NA RUA
BINGEN Nº. 892.

O vereador FRED PROCÓPIO, infra-assinado, satisfeitas as formalidades regimentais, com
base no Inciso XIV do Art. 78 da LOM, solicita as seguintes informações a Secretaria de Obras
do Município de Petrópolis sobre a realização de obra de contenção na rua Bingen nº. 892,
subida da rua José Nogueira: 

1 - O Poder executivo tem conhecimento do novo deslizamento de terra ocorrido no dia
14/04/22? Quais as providências foram adotadas?

2 - Foi realizada a vistoria pela Defesa Civil em 06/01/23, onde foi constatado segundo o laudo
que houve um deslizamento de terra atingindo a via de acesso de pedestre na servidão ao lado
do nº. 890 da rua bingen, e que para a estabilização do barranco, é de extrema urgência obra
de contenção para fim de mitigar riscos, assim, seguem os questionamentos:

2.1 - O imóvel de onde ocorreu o deslizamento trata-se de um imóvel público ou Particular?

2.2 - Caso o Imóvel seja de propriedade particular, diante da constatação do laudo que trata-se
de uma obra que seja realizada de forma urgente, o proprietário já foi notificado pelo poder
Público? caso positivo, encaminhar  cópia da notificação.

2.3 - Caso o imóvel seja de propriedade do poder público, porque até a presente data não foi
realizada a obra de contenção constatado no laudo de forma urgente?

2.4 - Qual o prazo para início das obras, uma vez que trata-se de um local instável que pode
ocorrer novos deslizamentos, conforme ocorreu no último dia 14/04/22, causando insegurança
e perigo para os mais de 500 moradores que circulam na localidade. 

 JUSTIFICATIVA

A atividade do Vereador contempla não só a função legislativa, mas também o exercício da
fiscalização e do controle externo sobre a legalidade e sobre a adequação dos atos praticados
pelo Poder Executivo, tal como previsto pelo Art. 31, §1º da CRFB/88, Art. 67 e 78, XIV da
LOM. 

As informações deverão ser prestadas no prazo máximo de vinte dias, por força do Art. 78, XIV
da LOM c/c Art. 11, §1º da Lei de Acesso à Informação (Lei 12.517/2011).
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Sala das Sessões, 24 de Abril de 2023
   

FRED PROCÓPIO
Vereador
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